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CAPITULO |

Disposicoes Gerais

Artigo 1°
Ambito
1. O presente Regulamento aplica-se ao curso de Pés-Graduagdo em Administragéao

Escolar da Escola Superior de Desporto e Educagéo Jean Piaget de Vila Nova de
Gaia (ESDE).

Artigo 2°
Objeto

O presente regulamento regula as seguintes matérias:

a) Regras sobre a admissdo no curso, em especial as condigdes de natureza
académicae

curricular, as normas de candidatura, os critérios de selegdo e seriagéo e o
processo de

fixacao e divulgacéo das vagas e dos prazos de candidatura;
b) Condig6es de funcionamento;

c) Estrutura curricular, plano de estudos e créditos, nos termos das normas técnicas
aquese

refere o artigo 12.° do Decreto-Lei n.® 42/2005, de 22 de fevereiro;

d) Regimes de precedéncias e de avaliagdo de conhecimentos no curso de pés-
graduacao;

e) Processo de atribuigédo da classificagao final
f) Elementos que constam obrigatoriamente dos diplomas;
g) Prazo de emisséo do diploma e do suplemento ao diploma;

h) Processo de acompanhamento pelos 6rgaos pedagogico e cientifico.
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CAPiTULO I

Regras sobre a Admissao na Pés-Graduagao

Artigo 3°
Acesso e Ingresso no Curso

1. As condigdes especificas de ingresso, bem como as fases de candidatura, sdo determinadas
anualmente pela Diretora e divulgadas através de afixagdo de Edital elaborado para o efeito.

2. A candidatura ao curso de Pés-Graduagao sé € vélida ap6s o pagamento das taxas
devidas fixadas no Regulamento Financeiro.

Artigo 4°
Vagas

O numero de vagas é fixado anualmente e divulgado através de Edital.

Artigo 5°
Juri de Selecao e Seriagdo dos Candidatos

P

O jari de selegdo e seriagdo dos candidatos é aprovado pelo Conselho Técnico-
Cientifico, sob proposta da Comisséo Cientifica do curso de Pés-Graduagao.

Artigo 6°
Critérios de Selecdo e Seriagao

Os critérios de selecéo e seriagdo constardo no Edital de abertura do concurso que
definira ainda as regras e o periodo temporal para aceita¢éo de reclamagdes, devendo
estas ser apresentadas mediante requerimento dirigido ao Presidente do respetivo juri.

CAPITULO Il

Condicdes de Funcionamento

Artigo 7°
Condigoes de Funcionamento

1. A abertura do curso de Pés-Graduagéo fica condicionada & inscrigdo e matricula de um
numero minimo de 15 estudantes para que possa funcionar.
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2. Contudo, nos casos em que esse numero seja inferior, poderd ser proposto pela Diretora a
Entidade Instituidora a abertura do curso de Pés-Graduacgéo.

3. Ocursofunciona na modalidade de b-learning.

Artigo 8°
Inscrigao

1. A inscricdo é obrigatéria e valida apenas para o respetivo ano letivo, devendo ser
formalizada nos Servicos Académicos, em impresso préprio, de acordo com o
calendario previamente afixado.

2. O estudante que ndo conclua uma ou mais unidades curriculares podera candidatar-
se a uma nova edicao, inscrever-se e pedir creditagdo da formagdo anteriormente
realizada, desde que 0 curso se encontre em funcionamento.

3. A inscrigdo no curso sé é valida apés o pagamento das taxas devidas fixadas no
Regulamento Financeiro.

4. O direito de frequéncia de um curso de pés-graduagao sé é valido para a edigdo em
que o estudante foi admitido.

5. Da admisséao de cada candidato fica implicito o conhecimento integral da estrutura do curso
e o comprometimento do pagamento das respetivas propinas, em conformidade com o
previsto no Regulamento Financeiro, afixado nos Servigos Académicos, bem como do
conhecimento integral do Regulamento Disciplinar.

Artigo 9°
Desisténcia

1. A desisténcia da inscricdo no curso de Pés-Graduagao deve ser dirigida, mediante
requerimento, ao 6rgao de diregdo, até um més apoés o inicio das aulas do curso.

2. Qualquer desisténcia em momento posterior ao definido no n.° 1 do presente artigo
obriga ao pagamento de propinas, de acordo com o estabelecido no Regulamento
Financeiro.

CAPITULO IV

Estrutura Curricular, Plano de Estudos e Créditos

Artigo 10°
Estrutura Curricular

1. O curso tem a duragéo de sete meses.
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2. Aestrutura curricular e o plano de estudos de curso sio os que constam em anexo ao
presente documento, dele fazendo parte integrante.

CAPITULOV

Creditacéao

Artigo 11°
Processo de Creditagéo

O procedimento de creditagéo segue o prescrito no respetivo regulamento.

CAPIiTULO VI

Regimes de Avaliagdo

Artigo 12°
Objetivos da Avaliagao de Conhecimentos

A avaliagdo dos estudantes visa apurar o aproveitamento quanto aos conhecimentos
desenvolvidos no decurso da lecionagdo das unidades curriculares que integram o Plano de
Estudos do Curso.

Artigo 13°
Tipos de Avaliagao

1. A avaliagéo dos estudantes inclui a avaliagéo especifica em cada uma das unidades
curriculares integrantes do Plano de Estudos do curso. Esta avaliagéo obtém-se por
prova de frequéncia, trabalhos individuais ou de grupo e/ou exame final.

Artigo 14°
Modalidades de Avaliagéao

No ambito do regime de avaliagéo do presente Regulamento, o docente no regime de
avaliagdo continua pode estabelecer, cumulativamente, no todo ou em parte, as
seguintes modalidades de avaliagdo:

a) Arealizagéo de trabalhos individuais ou em grupo;

b) A realizagéo de provas escritas que versem sobre a matéria lecionada em cada
unidade curricular.

c) Neste sistema, a classificagéo final da unidade curricular corresponde 4 média
ponderada das classificagdes obtidas nas tarefas online avaliadas e na avaliagao
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presencial, considerando uma ponderagdo de 70% para atividades na
modalidade presencial e 30% para atividades na modalidade online, conforme a
natureza das unidades curriculares. No caso da UC de Projeto a ponderacgao seré
de 80% para atividades na modalidade presencial e 20% para atividades na
modalidade online.

Artigo 15°
Avaliacao por Frequéncia

1. Aavaliagéo por frequéncia:

a) Proporciona informagao relevante sobre todo o processo de ensino/aprendizagem,
com base na utilizacdo de diferentes técnicas de avaliagéo e, dentro destas, de
varios instrumentos.

b) Refere-se sempre a aprendizagens individuais e de natureza progressiva e
construtivista, considerando como tal que a avaliagdo dos conteudos em cada
frequéncia obriga a incluséo de conteudos anteriores, contemplando ainda dados
da observagao dos estudantes nos trabalhos de aula, ndo excluindo os resultados
obtidos em provas/trabalhos escritos e/ou praticos e orais de acordo com a
especificidade da unidade curricular.

c) E feita consoante a natureza e os objetivos da(s) unidade(s) curricular(es), € o
processo de avaliagdo adotado constante do respetivo programa, apos aprovagao
pelo 6rgéo estatutariamente competente, deve ser comunicado aos estudantes no
inicio da lecionagéo da unidade curricular.

2. Prova de Frequéncia, Trabalhos Individuais e de Grupo:

a) Os enunciados das provas escritas devem ser elaborados em processador de
texto, sendo explicitada a cotagdo maxima a atribuir a cada uma das questoes ou
grupo de questoes.

b) Os trabalhos préaticos referem-se a trabalhos realizados durante os tempos letivos
e sdo considerados trabalhos escritos todos os realizados fora dos tempos letivos.

3. Classificagéo das provas de frequéncia, de trabalhos individuais e de grupo:

a) A classificagdo expressa-se numa escala de 0 a 20 valores, a partir da informacéo
proporcionada pela avaliagdo e serve de base & tomada de deciséo sobre a
aprovacgéao dos estudantes nas varias unidades curriculares do Plano de Estudos.
O estudante s6 é considerado aprovado a uma determinada unidade curricular
qguando a classificagao obtida for igual ou superior a 10 valores.

b) Os estudantes que obtiverem aprovagéao no processo de avaliagao por frequéncia
ficam dispensados de Exame Final.

c) A classificagao final serd o resultado da progressdo do estudante ao longo da
unidade curricular e resultante da ponderagdo das classificagbes obtidas nos
diferentes trabalhos realizados.
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d) Os estudantes que néo obtiverem aprovagdo no processo de avaliacdo por
frequéncia deverdo apresentar-se a exame de acordo com o Calendério de
Exames.

e) Apenas as classificagbes finais sdo sempre arredondadas as unidades, por
excesso quando o seu valor decimal forigual ou superior a 0,5 e por defeito no caso
contrario, sendo todas as outras classificagdes consideradas pelo seu valor ndo
arredondado.

. Publicitagéo das classificagdes das provas de frequéncia, de trabalhos individuais e
de grupo:

a) Os prazos de divulgagéao dos resultados das avaliagdes por parte dos docentes n&o
poderdo ultrapassar os 30 dias e deverdo ter em conta os periodos de inscricdo
para exame, de forma a permitir aos estudantes, caso seja necessario, a inscricao
atempada nos exames das unidades curriculares em questéo.

b) Os estudantes tém o direito de consultar as provas de frequéncia e a respetiva
correcao, até dois dias Uteis antes da realizagéo da prova de frequéncia seguinte
ou do exame da unidade curricular O horario da consulta deve ser afixado. A
corregao deve ser disponibilizada nesse horario, de forma escrita ou oral, sendo
neste ultimo caso indispensével a presenga do (s) docente (s) envolvido (s).

Artigo 16°
Avaliacao por Exame Final

. Excetuando as inscrigbes automaticas, o acesso a exame fica condicionado a uma
inscrigéo, a ser efetuada nos Servigos Académicos dentro dos prazos estipulados.

. Néo € permitida a anulagdo da inscrigdo, exceto em situagdo de internamento
hospitalar, nojo, parto ou outra situagéo excecional a analisar pela Diregéo.

. Se as classificagdes finais de uma unidade curricular ndo forem divulgadas durante o
periodo fixado para a inscrigao, os estudantes tém 2 dias Gteis, apds a afixagcéo das
pautas, para se inscreverem.

. Arealizagdo de exames fica condicionada ao seguinte:

a) Para os estudantes que ndo obtiveram aprovagédo nas unidades curriculares, apés
o0 términus da sua lecionagdo, haverd lugar as épocas de exames,
nomeadamente Normal, Recurso e Especial, com Calendario a fixar pela Diretora
e apreciado em Conselho Pedagégico.

. Nas unidades curriculares em que se encontre previsto, nos seus respetivos
Programas, que o exame se subdivide em escrita e/ou oral e/ou pratica, estes Gltimos
serao efetuados perante um Juri, constituido pelo professor da unidade curricular e
mais um docente da area cientifica do curso.

. O acesso ao exame oral e/ou pratico estd condicionado a obtengdo de um resultado
superior ou igual a 8,0 valores no exame escrito.
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7. A classificagao final do exame sera decidida pelo Juri do exame oral e/ou prético,
tendo em conta os resultados obtidos nos dois exames.

8. Nas unidades curriculares de indole pratica, tedrico/pratica e laboratorial, as
modalidades dos exames serdao determinadas pelo regente da unidade curricular, de
acordo com a especificidade e objetivos da unidade curricular e devem constar dos
programas das respetivas unidades curriculares.

9. O docente devera explicitar aos estudantes logo no primeiro dia de aulas o tipo e a
duragdo dos exames previstos para a sua unidade curricular, informagéao esta que
devera constar no Programa da unidade curricular.

10. As provas escritas de exame tém a duragdo maxima de 120 minutos.
11. As provas orais, quando previstas, terdo a duragdo adequada a cada uma das
situagoes.
12. A classificagao expressa-se numa escala de 0 a 20 valores.
13. A classificagao final da unidade curricular é sempre arredondada a unidade.
Artigo 17°

Competéncia dos docentes

Os docentes sd0 competentes para garantir o rigor das avaliag6es na sala de aula
consubstanciado na organizacao da sala, controlo da identidade dos alunos, anulagao
de provas em caso de fraude, afastamento de elementos perturbadores e outras
eventuais situagées no dominio disciplinar.

Artigo 18°
Melhoria de Classificagao

1. Os estudantes poderao requerer exame para efeitos de melhoria de classificagao,
observando os procedimentos administrativos previstos para o efeito.

2. S6 é possivel requerer um exame de melhoria de classificagdo por unidade curricular.

3. Na unidade curricular de “Projeto de Intervencdo”, pela sua especificidade, a
melhoria de classificagdo terd sempre como suporte o Projeto na area do
conhecimento, ja& avaliado anteriormente, sendo sujeito a uma nova apresentagao
oral.

4. O exame para melhoria de classificagdo a uma determinada unidade curricular
podera ser solicitado na Epoca de Recurso ou Especial previstas no Calendario
Escolar.

5. Caso o estudante obtenha uma nota inferior a nota ja obtida na unidade curricular,
considera-se como nota final, sempre, a classificagdo mais elevada.
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. Nao é permitido realizar melhoria de classificagéo depois de ter sido certificado o grau
e a classificagao final.

. A avaliagéo obtida por creditagao nao é possivel efetuar melhoria.

. O pedido de melhoria de classificagéo estd sujeito ao pagamento da taxa em vigor.

Artigo 19°
Classificagao das Unidades Curriculares

- A avaliagao final de uma unidade curricular é expressa através de uma classificagdo
na escala numeérica inteira de 0 a 20 valores.

. Considera-se:

a) APROVADO numa unidade curricular o estudante que nela obtenha uma
classificagédo nao inferior a 10 valores.

b) REPROVADO numa unidade curricular o estudante que nela obtenha uma
classificagéo inferior a 10 valores.

. A atribuigéo da classificagdo compete ao docente da respetiva unidade curricular.

Artigo 20°
Reclamacoes

. Os estudantes podem reclamar da classificagdo das provas de frequéncia e de exame
final, no prazo de 5 dias contados desde a data da afixagdo da pauta, caso se verifique:

a) Omissé&o na atribuigédo de classificagao a alguma questao.
b) Erros de calculo na soma das classificagdes atribuidas as diferentes questoes.

c) Erro de transcricdo para a pauta da classificacdo resultante da soma das
classificagbes atribuidas as diferentes questdes.

d) Outros vicios de forma.

. Sao liminarmente indeferidas as reclamagdes ndo fundamentadas e ou apresentadas
fora de prazo, exceto, neste Ultimo caso, quando o atraso ndo possa ser imputado ao
estudante.

. Néo hé lugar a reclamacéo da classificagéo de provas orais e provas praticas.

Artigo 21°
Recursos

. Apenas as avaliagdes por exame final sdo passiveis de recurso.

- O exercicio do recurso previsto na alinea anterior s6 devera ter lugar apds reunido de
esclarecimento com o docente da unidade curricular.
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. Apd0s afixacdo dos resultados das avaliagdes, o estudante, se o desejar, dispde de 5 dias Uteis
para apresentar & Diretora o pedido de recurso por escrito, devidamente fundamentado,
pedindo uma revisao de prova mediante o pagamento da taxa em vigor.

. O recurso sera apreciado por um jiri nomeado pela Diretora e homologado pelo Conselho
Técnico-Cientifico, constituido para o efeito por, no minimo, trés docentes.

Em caso algum faré parte do juri o(s) préprio(os) docente(s) da unidade curricular.

. Em nenhuma circunsténcia os efeitos do recurso podem constituir uma penalizagéo para o
estudante, prevalecendo sempre a nota mais elevada.

. Das deliberagdes tomadas por um juari ndo ha lugar a recurso.

CAPITULO VII

Regime do Direito a Inscrigdo

Artigo 22°
Validade da Inscrigao
. Aanulacédo dainscrigdo pode ocorrer nas seguintes situagdes:
a) Por sancgéo disciplinar.
b) Por falta de pagamento das propinas, nos termos do Regulamento Financeiro.

c) Porrequerimento do proprio estudante.

A anulagao da inscrigao, para efeitos académicos, produz efeitos a partir do momento em
gue é solicitada.

A nao liquidagéo dos débitos no momento da anulagéo da inscrigdo impede a emissdo de
gualquer tipo de documentacéo.

Para mais informacodes sobre as implicagdes relativas a anulagéo da inscricdo devera ser
consultado o Regulamento Financeiro.

CAPiTULO VIII

Seminarios

Artigo 23°
Seminarios

1. A unidade curricular Seminéarios aborda tematicas especificas e é ministrada,
presencialmente, por docentes especialistas em cada uma das éreas.

2. A classificagao final da unidade curricular resulta de uma média ponderada das
classificagdes obtidas em cada tépico programatico.
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3. Os estudantes que n&o obtiverem aprovagéo, por avaliagdo continua, terdo de
realizar prova de exame, nos moldes definidos no programa.

CAPITULO IX

Componente do Projeto

Artigo 24°
Composicao

Relativamente a Unidade Curricular “Projeto de Interveng&o” aplicam-se as regras
constantes do respetivo regulamento.

CAPITULO X

Processo de Atribui¢cdo da Classificagao Final

Artigo 25°
Classificagao Final

1. A classificagéo do curso de pés-graduagéo corresponderd & média ponderada em

fungdo do numero correspondente de créditos ECTS de todas as unidades
curriculares e do projeto:

nd

Z cl; xuc,

CM= &

nd
pRTS

i=1
onde:

- CM: é a classificagéo final do curso;
- cl: é a classificagao final da iésima unidade curricular;
- nd: o numero total de unidades curriculares do curso de pés-graduagéo;

uci: corresponde ao numero de créditos da iésima unidade curricular constantes no
respetivo Plano de Estudos
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CAPITULO XI

Diplomas

Artigo 26°
Certificagao

1. A conclusdo do curso de P6s-Graduagéo corresponde a emisséo de um diploma de
Pés-Graduagdo emitido pelo 6rgdo legal e estatutariamente competente,
acompanhado pela emissao de um suplemento ao diploma.

2. Os estudantes que nao realizarem todas as unidades curriculares e projeto do curso
de pds-graduagdo podem solicitar a emissdo de um certificado discriminativo de
notas que deve especificar de igual forma as unidades curriculares e nimero de
créditos obtidos.

Artigo 27°
Prazos de emisséo das certidoes de registo (diploma) e do suplemento ao diploma

Os diplomas e o suplemento ao diploma terao os seguintes prazos maximos de emiss&o:
a) Um més: diploma;

b) Um més: suplemento ao diploma.

CAPITULO XIi

Processo de Acompanhamento pelos Orgaos Pedagégico e Cientifico

Artigo 28°
Coordenagao do Curso de Pés-Graduagéao

A Coordenacéo do curso em articulagdo com a Comisséo Cientifico-Pedagégica, é
responsével pelo seu bom funcionamento em termos administrativos, cientificos e
pedagoégicos.

Artigo 29°
Acompanhamento pelos Orgaos Pedagégico e Cientifico

Os Conselhos Pedagégico e Técnico-Cientifico, em articulagdo com a Comisséao
Cientifico-Pedagdgica, acompanham o funcionamento do curso no &mbito das suas
competéncias.
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CAPITULO XIlI

Outras Disposigoes

Artigo 30°
Propinas do Curso

O valor das propinas devidas pela inscrigdo no curso é fixado pela Entidade Instituidora
no Regulamento Financeiro.

Artigo 31°
Dividas e Omissdes

As duvidas e os casos omissos neste regulamento seréo objeto de decisdo da Diretora
que, para tal, podera solicitar o parecer do Conselho Técnico-Cientifico e/ou do
Conselho Pedagdgico.

Provide em reunido de Consetho Técnico-Cientifico a 18/02/2025
Aprovado em reunido de Conselho Pedagégico a 11/03/2025

Homologado pela Diretora a 12/03/2025

A Diretora,
()
] .
7

(Prof.2 Doutora Alcina Figueiroa)
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POS-GRADUAGAO EM ADMINISTRAGAO ESCOLAR

2025/2026

Estrutura curricular, Plano de Estudos e Créditos

(b-Learning)

1.2 Semestre

& TEMPO DE TRABALHO
AREA CREDITO
UNIDADES CURRICULARES CIENTIF! TIPO (HORAS)
S
CA TOTAL CONTACTO
Politica e Administra¢do Educacional GES Semestral 75 T:10; TP:06; OT:04 3
Metodologia de investigagéo CED Semestral 100 TP:16; OT:04 4
Psicossociologia das Organizagdes Educativas CED Semestral 125 T:08; TP:16; OT:06 5
Gestéo por Projetos, Lideranga e Comunicagéo GES Semestral 125 TP: 24; OT: 06 5
Gestdo de Recursos Humanos GES Semestral 125 TP: 24; OT: 06 5
Gestéo Financeira da Escola GES Semestral 125 TP: 24; OT: 06 5
Aquisicdo de B Servigos e Proteca
quisigaoc ce en‘se ~erV|g gaode GES Semestral 75 T:06; TP:10; OT:04 3
Dados nas Organizagdes Escolares
Direito Aplicado a Gestdo Administrativa Escolar GES Semestral 125 T:08; TP:16; OT:06 5
Projeto de Intervengéo CED Semestral 200 PL: 20; TC: 20; OT: 10 8
Seminarios: Gestdo Estratégica e Inovagéo
e L. estao . s . o8l ¢ GES Semestral 175 S: 40 7
Pedagdgica em Organizagoes Escolares




